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I. RELATÓRIO 

1. Considerações Iniciais 

Nesta oportunidade, entregamos à análise e deliberação deste Colegiado de 

Senadores e Deputados nosso Relatório sobre o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para 2018 – PLDO 2018, autuado como PLN nº 1, de 2017-CN.  

Estamos, portanto, cumprindo rigorosamente o curto prazo que nos foi conferido. 

Ressaltamos que essa restrição não nos impediu de promover uma análise acurada das 

inúmeras contribuições recebidas dos nobres pares. Antecipamos, outrossim, que as mudanças 

promovidas no Substitutivo têm densidade e relevância no processo legislativo orçamentário, 

refletindo a contribuição do Legislativo no debate do gasto público. Essa nossa diligência 

torna possível, também, atender a pretensão constitucional, que prevê seja a LDO aprovada no 

primeiro período de cada sessão legislativa, a qual se encerrará no próximo dia 17. 

A lei de diretrizes orçamentárias tem significativa importância na organização das 

finanças públicas. De acordo com Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LC nº 101, de 2000), esse instrumento legislativo deve estabelecer as diretrizes para a 

elaboração do orçamento de cada exercício financeiro e fixar as normas para a respectiva 

execução. Deve dispor, ademais, sobre as metas de resultado primário para o exercício 

subsequente, a autorização para aumentos nos gastos com pessoal e encargos, a execução 

provisória na antevigência da lei orçamentária, a fiscalização sobre as obras e serviços com 

indícios de irregularidades graves, as transferências aos setores público e privado, o 

contingenciamento das despesas, a regulação para execução das emendas obrigatórias, a 

transparência no gasto público. 

Instrumento de política fiscal e da gestão orçamentária e financeira, a LDO deve 

conjugar os interesses de flexibilidade orçamentária, almejada pelo gestor público para a 

entrega sem demora de bens e serviços públicos à sociedade, com a necessidade de 

atendimento inflexível dos limites de gastos estabelecidos pelo Novo Regime Fiscal - NRF, 

fixado pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016.  

Desde logo, é preciso aclarar que não tergiversamos quanto à obrigatoriedade de 

cumprimento desses limites. A disciplina fiscal, há muito desprestigiada, precisa ser resgatada 

e protegida, para que o Estado, em todas as suas esferas (federal, estadual e municipal), 

recupere a confiança da sociedade e a sua boa condição de administração da coisa pública, e 

cumpra seu papel de fomentar de modo sustentado a economia do País. A situação limite de 

estrangulamento do Erário há muito se mostra presente, sendo a falta de recursos para a mera 

emissão de passaportes ou para o mínimo reajustamento do bolsa família, por exemplo, 



 

 

 
 

CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização 
Relatório do Projeto de Lei nº 1, de 2017/CN – PLDO 2018 

 

 

apenas ilustrativos do estado de exaustão financeira a que se chegou. Contudo, esse 

descompasso não vai prevalecer! 

O projeto examinado, o primeiro elaborado no contexto do NRF, foi encaminhado 

com a supressão de várias disposições que constavam das LDOs anteriores. A par disso, 

incluiu outras tantas novidades, para regulamentar o novo regime.  

Percebemos que, em alguns casos, a ausência se justifica, na medida em que as 

respectivas normas já se encontravam supridas por outros textos legislativos, o que foi 

explicitado na própria exposição de motivos que acompanhou o projeto. Em outros casos, no 

entanto, consideramos importante recuperar a posição já manifestada pelo Congresso 

Nacional em decisões pretéritas e que se mostram ainda consonantes com boas práticas 

fiscais.  

Na mesma linha, resgatamos disposições relativas ao regime do orçamento 

impositivo das emendas individuais e das coletivas de bancada. Acreditamos que a fixação em 

lei do dever de execução das programações, ressalvados os impedimentos de ordem técnica 

ou legal, constitui-se em importante avanço quanto à eficácia da lei orçamentária. Some-se a 

isso que a imperatividade do empenho e do pagamento das programações decorrentes de 

emendas parlamentares contribui para o fortalecimento do Poder Legislativo.  

Esse modelo de provisão de políticas públicas, que dependia de infindáveis 

negociações políticas com o Executivo para lograr execução, passou a se submeter 

unicamente a critérios legais, objetivos e imparciais, independentemente do autor da emenda. 

Mais recentemente, e o projeto de lei do Executivo o repisa, ampliou-se para iniciativas das 

bancadas estaduais, o que já se aplicava às programações decorrentes de emendas individuais.  

Merece destaque no Substitutivo que apresentamos a nossa firme determinação de 

resgatar a inestimável contribuição das Santas Casas e de outras instituições filantrópicas sem 

fins lucrativos no apoio a políticas públicas nas áreas da saúde, assistência social e educação 

especial. Nessa linha, fizemos incluir dispositivo que permite a ampliação física das 

instalações dessas instituições, tendo em vista que demonstraram ao longo do tempo a 

capacidade de atender a população em áreas tão vitais para a cidadania. A permissão para a 

adequação física referida aplica-se às instituições que comprovem certificação pelo CEBAS 

ou atendam as exigências da Lei nº 13.019, de2014, que disciplina o regime jurídico das 

parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil. 

Conforme será mais bem explicitado a seguir, mantivemos o anexo de prioridades e 

metas, porém ampliado por emendas das comissões permanentes das casas legislativas e das 

comissões mistas do Congresso Nacional. Convém deixar claro, contudo, que essa ampliação 

não implica aumento de qualquer gasto, tendo em vista que os orçamentos terão de se 

submeter aos limites do Novo Regime Fiscal. A medida apenas estabelece diretriz para 

redefinição de prioridades, na forma de realocação de recursos. 
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Não acolhemos qualquer emenda que pretendesse afrouxar ou mesmo modificar os 

parâmetros e metas fiscais apresentados no projeto encaminhado pelo Poder Executivo. Isso 

porque, sob o nosso ponto de vista, as metas propostas estão fundadas em dados factíveis e 

estão corroboradas pelo noticiário recente. O setor industrial cresceu 0,8% em maio último 

frente ao mês anterior, o melhor resultado dos últimos sete anos
1
, fazendo supor o 

espraiamento desse efeito positivo por toda a economia. Some-se a isso a queda vertiginosa na 

inflação medida pelo IPCA, que atingiu patamar negativo em junho último. 

Ademais, ainda que a perspectiva não fosse tão alvissareira, o texto proposto para o 

art. 10, incisos I e III, “b”, observando disposição que já se tornou tradicional na LDO
2
, 

autoriza o Poder Executivo a ajustar os parâmetros, considerando os elementos conjunturais 

da ocasião. Portanto, os parâmetros apresentados e as metas fiscais propostas restaram 

intocados. 

A seguir, apresentamos esclarecimentos mais específicos quanto às alterações que 

ora propomos mediante nosso Substitutivo, a grande maioria em prestígio à participação dos 

nobres pares congressistas. 

2. Metas Fiscais (Resultado Primário para 2018) 

O § 1º do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) dispõe que a LDO deve 

estabelecer metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, 

resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se refere e 

para os dois seguintes. Tal mister foi cumprido por meio do Anexo IV.1 – Anexo de Metas 

Fiscais Anuais, integrante do projeto recebido pelo Congresso Nacional. 

Nos termos regulados no art. 2º do texto do projeto de lei, que se reproduz no aludido 

Anexo IV.1, a meta de resultado primário estabelecida para 2018 será de déficit para o setor 

público consolidado não financeiro, de R$ 131,3 bilhões. Trata-se, lamentavelmente, do 

                                                 
1
 Fonte: http://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2017/07/industria-cresce-4-em-maio-melhor-resultado-para-o-mes-em-

sete-anos.html - acesso em 08/07/2017. 

2
 A propósito, na LDO do corrente exercício (Lei nº 13.408, de 26/12/2016): 

“Art. 11. A Mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária de 2017 conterá: 

I - resumo da política econômica do País, análise da conjuntura econômica e atualização das informações de que trata o 

§ 4º do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal, com indicação do cenário macroeconômico para 2017, e suas 

implicações sobre a proposta orçamentária de 2017; 

... 

III - avaliação das necessidades de financiamento do Governo Central relativas aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social, explicitando receitas e despesas e os resultados primário e nominal implícitos no Projeto de Lei Orçamentária de 

2017, na Lei Orçamentária de 2016 e em sua reprogramação e os realizados em 2015, de modo a evidenciar: 

... 

b) os parâmetros utilizados, informando, separadamente, as variáveis macroeconômicas de que trata o Anexo de Metas 

Fiscais referido no inciso II do § 2º do art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal, verificadas em 2015 e suas projeções 

para 2016 e 2017;” 

http://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2017/07/industria-cresce-4-em-maio-melhor-resultado-para-o-mes-em-sete-anos.html
http://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2017/07/industria-cresce-4-em-maio-melhor-resultado-para-o-mes-em-sete-anos.html
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quinto exercício consecutivo com esse viés, mas a projeção está esteada em parâmetros 

bastantes para lhe recomendar a acolhida. Tal meta foi assim desdobrada: 

a) déficit primário de R$ 129,0 bilhões para os Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social da União; 

b) déficit primário de R$ 3,5 bilhões para o Programa de Dispêndios Globais 

(PDG) das Empresas Estatais Federais; e 

c) superávit primário estimado de R$ 1,2 bilhão para os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios. 

Não foi previsto qualquer redutor da meta, como ocorreu outrora, mas o projeto 

estabelece o que já se tornou usual nas últimas LDOs: a possibilidade de compensação entre 

os resultados do Governo Central, das Estatais Federais e dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios. 

O Poder Executivo justificou suas projeções, com base nos seguintes argumentos: 

Para 2018, o cenário é promissor. Para 2017, a estimativa oficial é de crescimento real do 

PIB de 0,50%, acelerando na última metade do ano e entrando em 2018 em trajetória bastante 

positiva, apontando crescimento real de 2,49% para o ano. Para 2019 e 2020, esta dinâmica deverá se 

manter com altas de 2,49% e 2,58%, respectivamente. Este cenário será acompanhado de ampla 

recuperação da atividade econômica, do emprego e da renda, levando a um desempenho positivo da 

arrecadação federal e avanço do ajuste fiscal.  

Com isso, a meta de resultado fiscal primário de 2018 para o Setor Público fica estabelecida 

em déficit de R$ 131,3 bilhões equivalente a 1,8% do PIB estimado no cenário base. Para 2019 e 

2020, as metas indicativas são déficit de 0,8% e superávit de 0,3% do PIB, respectivamente.  

O cenário de inflação, por sua vez, apresenta-se cada vez mais favorável. Se 2016 foi 

marcado por se conseguir novamente cumprir a meta de inflação, 2017 registra uma trajetória do 

IPCA em forte queda, devendo ficar abaixo do patamar de 4%, no acumulado em 12 meses até 

meados do ano e, certamente, encerrando o ano abaixo da meta de 4,5%. O cenário base projeta 4,2% 

em 2017 e 4,5% para o período de 2018 a 2020.  

Ora, como acima anunciado, não vislumbramos neste momento necessidade alguma 

de alteração nas projeções apresentadas, razão pela qual as mantivemos íntegras, tal como 

elaboradas na origem. 

Obviamente que o cenário de que gostaríamos seria outro: contas públicas ajustadas, 

dívidas bruta e líquida reduzidas, recursos em caixa para  financiar mais adequadamente as 

políticas públicas necessárias ao mínimo conforto do cidadão. Entretanto, não alcançamos 

ainda construir esse estágio fiscal. 

Propor um quadro que demonstre situação de maior degradação poderá sinalizar não 

apenas a desconfiança em relação à capacidade gerencial da atual e prestigiada equipe 

econômica do governo, mas especialmente caminhar em sentido contrário aos fatos recentes e 

fartamente anunciados pela mídia, de modesta, mas gradual e consistente saída da crise aguda. 

O que se descortina no horizonte é, a um só tempo, elevada possibilidade de retomada do 
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crescimento econômico e, o que é fato, progressiva e consistente queda nos índices de 

inflação. 

Por outro lado, também nada indica neste momento contexto mais favorável para o 

País e para as contas públicas, que mereça ser representado nas metas fiscais, de modo a 

refletir números mais positivos. Na verdade, não sem total razão, a sociedade já está cansada 

de expectativas públicas que, por demasiado otimistas, não se concretizam. 

Fundados nesses motivos, estamos preferindo preservar as projeções do Executivo, 

deixando para que o próprio governo, em momento futuro, e considerando a conjuntura, 

ajuste referidos parâmetros quando do envio ao Congresso Nacional do projeto de lei 

orçamentária de 2018, nos termos autorizativos do art. 11, incisos I e III, do texto do projeto 

de lei. 

 

3. Novo Regime Fiscal e limites à expansão das despesas obrigatórias 

Nosso Substitutivo contempla relevantes disposições voltadas à eficácia das medidas 

de contenção do aumento das despesas públicas, necessárias para conter a elevação da dívida 

pública do país. A fixação de limite às despesas primárias, como previsto na EC 95, de 2016, 

enseja, em última instância, a redução da conta de juros e encargos financeiros que onera o 

orçamento público, criando-se condições para a retomada do crescimento econômico e do 

emprego. 

A existência do teto de gastos faz com que os aumentos reais de despesas sujeitas ao 

NRF tenham que ser sempre compensados por medida de redução real de outras despesas, 

obrigatórias ou discricionárias. 

Em relação às despesas obrigatórias, a parcela mais representativa das despesas 

primárias, o cálculo da margem de expansão, na metodologia até então utilizada, adotava 

como premissa a possibilidade de prover seu aumento com a compensação decorrente do 

aumento permanente de receita
3
. Ocorre que o NRF passou a fixar limites para as despesas 

primárias, o que trouxe restrição adicional e superveniente à expansão de despesas primárias 

obrigatórias sujeitas ao teto. 

Como primeira medida, providenciamos o ajuste do Anexo IV.2 - Demonstrativo da 

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado encaminhado ao 

Congresso Nacional pelo Poder Executivo. Agregamos ao cálculo da margem de expansão 

das despesas obrigatórias de caráter continuado, segundo o método que vinha sendo utilizado 

                                                 
3
 De acordo com a LRF, art. 17, § 3º, “considera-se aumento permanente de receita o proveniente da elevação de 

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição”. 
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no Anexo de Metas Fiscais, uma segunda condição, voltada especificamente às despesas 

primárias obrigatórias sujeitas ao teto. 

As despesas primárias sujeitas ao teto autorizadas no âmbito dos Orçamentos Fiscal e 

da Seguridade Social para 2017 já se encontram no limite fixado pelo NRF (cerca de R$ 

1.301,0 bilhões). Desta forma, a avaliação da possibilidade de expandir despesa primária 

(obrigatória e discricionária) deve ter como base apenas o ganho advindo da variação nominal 

do limite obtida pela aplicação da correção pelo IPCA acumulado de julho de 2016 a junho de 

2017 (cerca de 3%), o que resulta em um incremento de aproximadamente R$ 39 bilhões. 

Desse valor deve ser deduzido o aumento previsto das despesas obrigatórias para 2018, 

mantida a legislação vigente e o crescimento vegetativo, montante que por si só consome a 

referida margem bruta, o que nos leva à conclusão da inexistência de qualquer margem 

líquida para expansão. 

Diante disso inserimos nova disposição na parte normativa da LDO (art. 102-A) 

determinando que, no exercício de 2018, toda e qualquer ampliação de despesas obrigatórias 

decorrente de proposição legislativa ou medida provisória, dependerá, necessariamente, de 

cancelamento equivalente de outra despesa obrigatória. 

Por óbvio, as autorizações já havidas e o crescimento vegetativo comprometem a 

margem de aumento no gasto primário em função do IPCA, não havendo espaço fiscal para 

novos incrementos nas despesas obrigatórias. Ressalte-se ainda que a parcela das despesas 

discricionárias hoje existentes exerce pressão similar sobre a despesa pública, pois também é 

afetada pelo realinhamento de preços. 

Assim, Senhoras e Senhores congressistas, diante do crescimento inercial dos atuais 

gastos obrigatórios, recomenda-se, pela absoluta inexistência de margem líquida, que a 

criação ou a expansão de qualquer tipo de despesa primária obrigatória sujeita ao teto 

dependa, em 2018, necessariamente de cancelamento compensatório. 

Ainda no sentido de fortalecer o regime fiscal de controle do gasto público, 

aperfeiçoamos o art. 15 da LDO, que trata das diretrizes gerais da autorização e execução de 

dotações orçamentárias no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.  

A edição de atos ou a assunção de obrigações pelos órgãos, fundos e entidades do 

Poder Executivo, que acarretem aumento de despesas acima das dotações autorizadas na Lei 

Orçamentária de 2018, ou que tenham impacto orçamentário-financeiro nos exercícios 

subsequentes, ficarão condicionadas à manifestação prévia do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão. 

Ademais, os atos ou a assunção de obrigações que não ultrapassem as dotações 

autorizadas deverão ser sempre precedidos de demonstração e declaração, pelo respectivo 

ordenador da despesa,  da existência de disponibilidade orçamentária. Com isso, a LDO 

estabelece uma responsabilidade solidária dos agentes públicos voltada ao controle 
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orçamentário e fiscal das despesas públicas. Caberá ao Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão estabelecer, em ato próprio, as normas, os critérios e os 

procedimentos necessários à execução do disposto neste artigo.  

 

4. Metas e Prioridades da Administração Pública Federal 

A lei de diretrizes orçamentárias, dentre outras atribuições, tem como função fixar as 

prioridades e metas da administração pública federal para o exercício subsequente. A fixação 

de prioridades e metas na LDO visa a definir um conjunto de programações estratégicas do 

ponto de vista do atendimento das necessidades do planejamento das políticas públicas, que 

devem merecer a primazia na alocação dos recursos.  

A diretriz para a fixação de metas e prioridades na LDO está prevista textualmente 

no § 2º do art. 165 e no § 2º do art. 195 da Constituição Federal, in verbis: 

Art. 165. ... 

§ 2º - A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades 

da administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o 

exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração da lei orçamentária 

anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a 

política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento. 

 [...] 

Art. 195... 

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência 

social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes 

orçamentárias assegurada a cada área a gestão de seus recursos. (negritamos) 

Há não muito tempo, tal anexo foi completamente desvirtuado pelo número 

excessivo de ações que o integravam em cada exercício. O instrumento ora em análise, 

revigorado e valorizado, contém um número factível de ações priorizadas. Com a evidente 

falta de recursos, a tarefa de selecionar a essência deve ser tomada em primeiro plano. Essa 

foi uma das premissas que adotamos. A par disso, foram acolhidas apenas emendas de ações 

com potencial de impacto significativo na vida da população. Embora o anexo tenha se 

avolumado, certamente ficou mais robusto, tendo em vista a relevância de cada programação 

acolhida. 

Os parâmetros e critérios englobados na Parte Especial do Parecer Preliminar 

aprovado por este Colegiado serviram-nos de regra para a confecção final do Anexo. Foram 

acolhidas todas as emendas de bancada estadual e de comissão apresentadas segundo os 
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parâmetros definidos. Dentre as emendas individuais, também por obediência àquele 

regramento, foram selecionadas as ações mais frequentes no processo de emendamento. 

Com intuito orientador da cogência das programações na Lei Orçamentária Anual, 

dispusemos na Seção I as ações consideradas no Parecer Preliminar como de execução 

obrigatória. Na Seção II, por sua vez, estão arroladas todas as prioridades, tanto as constantes 

do Projeto encaminhado pelo Executivo quanto as decorrentes do acolhimento de emendas, 

inclusive aquelas constantes da Seção I. 

Tivemos em vista respeitar sempre os termos originalmente propostos pelos nobres 

pares quanto aos quantitativos de meta e especificação das ações, mas promovemos ajustes 

para tornar as informações e dados compatíveis com a realidade fiscal esperada para 2018 e 

com as demais normas financeiras e orçamentárias, tais como o NRF, o PPA e a LRF. 

Ademais, efetuamos acertos em razão de eventuais inconsistências nas metas propostas ou nos 

valores de custos unitários utilizados.   

Nesse diapasão, foram revistas, em especial, as metas propostas pelas bancadas 

estaduais por meio de emendas de execução obrigatória ao programa Transporte Terrestre. 

Buscamos, nesses termos, que os valores correspondentes fossem compatíveis com aqueles 

destinados a esse tipo de emenda. 

O Anexo de Prioridades e Metas constante do Substitutivo, constituído com acuidade 

e de forma consequente, representa importante contribuição do Poder Legislativo para a 

adequada alocação dos escassos recursos públicos. Devotamo-nos sobre o tema sem ofender 

qualquer disposição ou limite previsto no NRF, ou em outra qualquer norma financeira. 

Além de tudo isso, fizemos incluir no texto da lei, mais especificamente no art. 4º, 

disposição para incluir, entre as prioridades da administração pública federal para o exercício 

de 2018, as ações relacionadas à promoção da igualdade e ao combate à violência contra a 

mulher, ao Acordo de Paris sobre Clima, à conclusão de obras inacabadas, ao Programa de 

Aceleração do Crescimento - PAC, ao Plano Brasil Sem Miséria - PBSM e ao Plano Nacional 

de Educação - PNE. São políticas governamentais que nem sempre guardam fiel 

correspondência com a programação orçamentária, o que ensejou tratamento próprio no 

PLDO, requerendo demonstrativo atualizado do rebatimento dessas iniciativas na peça 

orçamentária. 

Nosso objetivo foi não somente o de atender a um sem-número de emendas 

apresentadas, mas especialmente o de fazer valer, por exemplo, políticas públicas que 

efetivamente acabem ou reduzam ao máximo esta chaga nacional que é a violência contra a 

mulher. Relativamente ao Acordo de Paris, do qual o Brasil é signatário, tivemos em mente 

afirmar que o nosso País está seriamente comprometido com a questão do clima e envidará 

todos os esforços para fortalecer a resposta global à ameaça de mudança climática e de 

reforçar a capacidade humana para lidar com os impactos dessa mudança. No que tange à área 
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da Educação, estamos prevendo, por meio do art. 20-A, que a alocação de recursos no PLOA 

2018 terá por objetivo o cumprimento das metas previstas no PNE. 

 

5. Da reserva de recursos para atender emendas de bancada  

O texto do projeto preservou minimamente o disciplinamento para que programações 

incluídas ou acrescidas por emendas parlamentares (individuais e de bancada) fossem objeto 

de execução obrigatória, como ocorreu nas LDOs de 2016 e 2017. 

A exigência de execução obrigatória das programações decorrentes de emendas de 

bancada fortalece a participação do Congresso Nacional na elaboração da lei de meios e na 

definição das políticas públicas, porquanto se relacionam com ações que atendem diretamente 

ao cidadão, por um lado, e equacionam graves distorções que impedem o adequado 

desenvolvimento dos Estados, por outro. 

Apesar de terem sido preservadas disposições quanto à execução obrigatória, não 

restaram claramente definidas as fontes para garantir o financiamento das programações. Em 

razão disso, por intermédio dos §§ 3º e 4º propostos ao art. 12, estamos prevendo os recursos 

necessários e suficientes, aportados livremente em reserva específica. Desse modo, pelo 

menos para as emendas individuais e de bancada, o Congresso não se verá na contingência de 

ter de cancelar recursos de programações elaboradas pelos diversos órgãos, sob risco de 

desestruturar políticas públicas de relevo, como meio de obter fontes para cobertura das 

emendas impositivas. 

Nessa toada, além de reorganizar os dispositivos inerentes ao tema, incluímos nas 

disposições comuns o regramento, a ser observado tanto nas emendas individuais quanto nas 

de bancada estadual, para a correção dos eventuais vícios de impedimento. Além disso, 

resgatamos normas aprovadas preteritamente pelo Parlamento, com o condão de dar fluidez à 

execução das emendas. 

As programações de execução obrigatória derivadas de emendas de bancadas 

estaduais foram definidas pelas respectivas bancadas durante o processo de emendamento e 

constam da seção I do Anexo de Prioridades e Metas. 

 

6. Do custeio de campanhas eleitorais 

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade da 

contribuição de empresas para o custeio de campanhas eleitorais, eliminando a principal fonte 

até então para financiar os gastos dos candidatos. Tendo em vista a realidade dada, torna-se 

oportuno encontrar um mecanismo de financiamento público que substitua o paradigma 

anterior. 
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Lideranças políticas do País, na maior parte congressistas, no momento se empenham 

para definir um novo modelo, que dê a necessária sustentação, transparência e isenção no 

aporte de recursos aos partidos e candidatos, e, enfim, ao financiamento das campanhas. 

Possivelmente, a solução terá de desaguar em proposta de alteração constitucional, o 

que exigiria tempo para debate e aprovação da matéria, a fim de que possa ser aproveitada já 

nas próximas eleições. O tempo é exíguo, tendo em vista que tal normativo precisaria entrar 

em vigor antes de outubro próximo, sendo pouco provável que se consiga consenso em 

momento tão conturbado da história política nacional. 

Em razão disso, estamos, de forma cautelar, prevendo a possibilidade de 

financiamento com recursos públicos para tal finalidade. Propomos que o projeto de lei 

orçamentária para 2018 contenha reserva específica voltada a esse fim. Nos termos do § 3º e 

4º do art. 12 do texto proposto, se houver a necessidade de aporte de recursos públicos para o 

custeio de campanha eleitoral, os mesmos estariam assegurados na forma e até o montante 

previstos. 

Assim, a reserva que propomos para as emendas de bancada estadual também poderá 

amparar eventual fundo de custeio das campanhas eleitorais. Durante a tramitação do PLOA 

2018, caberá ao Legislativo definir o montante que caberá a cada uma das categorias de 

programação: emendas de bancada e fundo de financiamento de campanhas. Caso não haja 

acordo no Parlamento para a constituição do aludido fundo, a reserva orçamentária a ser 

constituída será integralmente revertida para as programações fruto de emendas de bancada. 

 

7. Das Passagens Aéreas para Membros de Poder e Servidores 

Muito se tem defendido que autoridades públicas e servidores, quando em viagem a 

serviço, o façam em classe econômica. São respeitáveis e até louváveis os argumentos 

apresentados, tendo em vista que militam a favor da proteção ao Erário, especialmente em 

períodos de necessária austeridade como o atual. Em razão disso, consubstanciou-se no 

projeto medida restritiva que concorre para o anseio de tratamento isonômico dos agentes, ao 

qual nos filiamos. 

No entanto, entendemos que há situações diferenciadas, a justificar tratamento 

diverso. Em razão do exposto, estamos propondo que, para viagens de longas distâncias, com 

duração que supere 8 horas de voo, seja ofertada classe executiva para o beneficiário, 

funcionário público que viaja a serviço do Estado, portanto, prestando um serviço público. 

Outra situação que nos parece peculiar diz respeito à autoridade ou servidor que 

tenha 65 anos ou mais de idade ou que tenha deficiência que lhe incapacite para viagens na 

classe econômica. Para esses casos, que entendemos plenamente justificáveis, estamos 
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também possibilitando a aquisição de viagem em classe executiva, o que poderá ser 

regulamentado por ato de cada Poder. 

Com isso em vista, foi decisão nossa prever no Substitutivo que as viagens se 

restrinjam a situações absolutamente necessárias e que reduzam ao máximo o quantitativo de 

pessoal envolvido nas missões, ainda que do maior interesse público. No mais, além de prever 

que a autoridade autorizadora da viagem seja responsabilizada pelos excessos que cometer, 

estamos acompanhando plenamente o desejo de redução dessa despesa, que veio manifesto no 

projeto original e que foi corroborado por inúmeras emendas. 

 

8. Execução Provisória do Projeto de Lei Orçamentária 

A autorização na LDO para execução provisória do projeto de lei orçamentária visa 

garantir que o funcionamento da administração pública, consistente no atendimento de 

demandas básicas da sociedade, não corra o risco de ser paralisado, caso o projeto não seja 

aprovado antes do início do exercício de 2018. 

Caberia à LDO estipular essas autorizações, inclusive de forma cautelosa e 

parcimoniosa, tendo em vista que se trata de exceção à exigência constitucional de prévia 

deliberação do Poder Legislativo a respeito do conjunto de despesas da União. Caso se 

conceda ampla liberdade para a execução na antevigência da lei orçamentária, a função do 

Legislativo na aprovação do orçamento ficará comprometida, o que enfraquece suas 

prerrogativas institucionais, violando-se o princípio da separação e do equilíbrio entre os 

Poderes (art. 2º, CF).  

O art. 52 do projeto previa a autorização para a execução de praticamente todas as 

programações, algumas restritas a um doze avos mensais do valor previsto no PLOA, outras 

sem restrição cronológica. Se aprovado segundo proposto, atestaríamos o esvaziamento da 

necessidade da aprovação do PLOA pelo Congresso Nacional.  

Frente a esse potencial risco de perda de nossa competência de aprovar anualmente o 

orçamento da União, propomos que a autorização plena cogitada no projeto se restrinja às 

despesas correntes inadiáveis, tendo em vista que esse modelo já foi objeto de aprovação 

pelos nobres pares em diversas ocasiões anteriores. Ressalte-se, ainda, que essa alternativa 

também atende a diversas emendas apresentadas ao projeto. Dessa solução decorre que, para 

todas as despesas correntes que não sejam inadiáveis ou de capital, incluindo os investimentos 

públicos e demais despesas discricionárias, será necessário aguardar a adequada aprovação e 

sanção do orçamento de 2018. 

Em suma, nosso Substitutivo está prevendo que, além da totalidade dos dispêndios 

obrigatórios, a execução provisória do projeto de lei orçamentária poderá contemplar despesas 

correntes de caráter inadiável, pela sistemática de duodécimos, e mais alguns itens meritórios 
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de despesas discricionárias. Em sua maioria, as autorizações reproduzem outras presentes nas 

leis de diretrizes orçamentárias anteriores. 

 

9. Fiscalização pelo Poder Legislativo das Obras e Serviços com Indícios de 

Irregularidades Graves - Custos de Obras e Serviços de Engenharia 

Sistemas referenciais de custos 

Mais uma vez, o projeto não disciplinou a questão sobre os custos de obras e serviços 

de engenharia, possivelmente com base no argumento de que a matéria já estaria 

suficientemente contemplada no Decreto nº 7.983, de 2013. Esse tema tem se revelado de 

particular interesse do Congresso Nacional. 

Com efeito, o assunto vinha sendo tratado nas leis de diretrizes orçamentárias desde 

o exercício de 2000, mas os dispositivos atinentes foram vetados na LDO 2014. A partir de 

então, por força de veto, não têm constado nas leis subsequentes, apesar da convicção do 

Parlamento em sua necessidade, consubstanciada em reiteradas emendas de texto. 

As regras sobre os sistemas referenciais de custos inovam o sistema jurídico, e são 

típicas de lei em sentido estrito, e não de regulamentação pela via do decreto, já que 

estabelecem conceitos e impõem condições e restrições a particulares e a órgãos e entidades 

da Administração Pública. 

Acolhidos os argumentos, é inescapável assentar que a regulamentação por ato 

administrativo normativo fragiliza a segurança jurídica em torno do tema. Diferentemente da 

lei, os decretos podem ser editados e reeditados a qualquer tempo ao sabor da autoridade 

única do Presidente da República. Além de tudo, o disciplinamento por decreto aplica-se 

exclusivamente ao Poder Executivo, não atingindo, portanto, as obras e empreendimentos sob 

a responsabilidade dos Poderes Legislativo, Judiciário e do Ministério Público, haja vista a 

separação constitucional.  

Por essas razões, o Substitutivo ora apresentado, com ajustes que refletem o melhor 

interesse público, reintroduz a disciplina normativa quanto aos sistemas de custos referenciais 

para obras e serviços de engenharia executadas com recursos públicos. Não obstante, não 

impõe custo adicional para sua adoção, já que prestigia os sistemas já desenvolvidos e 

mantidos pelo poder público. 

 

Cadastro de obras 

Levando em consideração que a administração pública federal não possui sistema 

que permita acompanhar, de forma centralizada e unificada, as obras realizadas com recursos 
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públicos, nem os órgãos de controle nem a sociedade dispõem de informações básicas e 

facilmente acessíveis para monitorar, fiscalizar e avaliar o resultado da gestão, do 

planejamento e dos custos dos empreendimentos, reintroduzimos a questão no Substitutivo 

ora externalizado, esperando vê-lo aprovado e fielmente cumprido.  

É incompreensível que não estejam disponíveis nos sistemas existentes de 

acompanhamento informações, por exemplo: a quantidade de obras em execução ou 

paralisadas; o custo de cada qual;  o valor dos aditivos contratuais; as datas-base dos contratos 

para correção monetária; os percentuais de execução física referendados por medições e 

relatórios de fiscalização; os eventuais atrasos do cronograma original; os óbices à execução e 

as correspondentes medidas saneadoras; as eventuais paralisações cautelares; os prazos de 

validade das licenças ambientais de instalação; a identificação das empresas contratadas para 

cada serviço de engenharia ou para o fornecimento de insumos estratégicos; a identificação de 

cada contrato ou edital de licitação, por objeto; a identificação georreferenciada do 

empreendimento; relatórios fotográficos de acompanhamento da execução. Mais grave, ainda, 

é que os bancos de dados estejam esparsos e não disponíveis para a consulta de qualquer 

interessado. 

Visando a sanar tamanho vício e favorecer a gestão desses empreendimentos, 

tomamos a decisão de, acolhendo várias sugestões por meio de emendas individuais e 

coletivas, propor a criação de cadastro de dados, para uso de todos os órgãos e entidades 

integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e de Investimento das Empresas 

Estatais. Admitimos modelo semelhante ao que foi introduzido no autógrafo do PLDO 2013, 

de singela complexidade e ainda pouco pretensioso nas informações a compor o repositório, 

mas que mesmo assim foi vetado. 

Tal como naquele autógrafo, no sistema ora proposto, cada obra, perfeitamente 

identificada e localizada, deverá funcionar como um “centro de custos”, ao qual seriam 

apropriadas as despesas incorridas com elaboração de projetos, estudos, licenciamentos, 

insumos, serviços, inclusive aqueles decorrentes de aditivos e obras complementares. Assim, 

será provido meio efetivo de e acompanhamento dos custos, dos cronogramas, dos estágios 

dos empreendimentos vinculados a cada iniciativa. 

Essas informações servem de fonte segura ao trabalho de gestores e órgãos de 

controle, além de se constituírem instrumento a serviço da transparência e do controle social. 

Para lograrmos êxito nesse intento, dispusemos sobre seu acesso por meio da rede mundial de 

computadores.  
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Para a formatação inicial, estamos propondo que o cadastro esteja adstrito a obras 

públicas constantes do orçamento de 2018 com indicador de resultado primário 3 (RP 3) e 

com custo total superior a R$ 50 milhões (art. 125-A). 

 

10. Despesas com Pessoal e Encargos Sociais e Benefícios aos Servidores e Empregados 

Em nosso Substitutivo, acolhemos emendas com a finalidade de ampliar a 

transparência relacionada a recursos humanos a partir da disponibilização, por cada 

Ministério, de informações afetas a remuneração, benefícios e quantitativo de cargos e de 

pessoal contratado por tempo determinado, das empresas públicas e sociedades de economia 

mista vinculadas àqueles órgãos. 

No controle de despesas de pessoal, vedamos a concessão de reajustes posteriores ao 

término do mandato presidencial, a fim de atenuar comprometimentos financeiros com 

despesas de caráter obrigatório e continuado. Tendo em vista as dificuldades fiscais, não 

estamos acolhendo quaisquer perspectivas de aumento de gasto obrigatório, como os relativos 

a pessoal e encargos. Contudo, por ocasião da elaboração dos orçamentos, tais questões 

poderão ser novamente suscitadas e mais apropriadamente resolvidas, tendo em vista ser o 

momento da identificação das fontes e respectivas apropriações. 

Ainda quanto à questão das despesas com pessoal e encargos sociais, foi efetuado 

ajuste no demonstrativo relativo ao Anexo IV.2, que trata da margem para expansão das 

despesas obrigatórias, concluindo que não haverá margem líquida orçamentária para autorizar 

aumento de gastos obrigatórios. Nesse sentido, não acolhemos qualquer emenda que ensejasse 

novos aumentos de despesas com pessoal para o exercício de 2018. 

Assim, e não o dizemos com qualquer regozijo, nenhuma possibilidade de posse  de 

pessoal foi acolhida, além do que previsto no texto original (§ 11, art. 88). Igualmente não 

acolhemos no texto LDO possibilidade de explicitar aumentos, nem mesmo os automáticos 

uma vez que tais questões, como sempre se entendeu, deverão ser equacionadas durante a 

tramitação do projeto de lei orçamentária de 2018, local próprio para definição da matéria, 

nos termos do art. 88, caput, do Substitutivo. 

Em relação aos benefícios aos servidores e empregados, fizemos constar (art. 11, V) 

a exigência de categoria de programação específica para as despesas com auxílio-alimentação 

ou refeição, assistência pré-escolar, assistência médica e odontológica e auxílio-transporte 

para empregados das entidades da administração federal indireta que recebam recursos à 

conta dos orçamentos da União. Tal iniciativa permitirá maior controle e transparência desses 
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gastos, o que já era adequadamente exigido para os órgãos da administração direta de todos os 

Poderes. 

 Especificamente quanto à possibilidade de reajustar o valor dos benefícios, nosso 

entendimento é o de que isso somente se tornará viável com o cancelamento correspondente 

de outras despesas, tendo em vista que nossas projeções não indicam a existência de margem 

fiscal para tanto e de que os órgãos todos os Poderes (salvo o caso isolado do STJ), MPU e 

DPU já se encontram no limite de gastos estabelecido pelo NRF. 

De todo modo, tendo em vista a precária situação fiscal, nosso Substitutivo apenas 

mantém a proposta original, que autoriza a concessão de reajuste apenas para os beneficiários 

que se encontram abaixo da média do valor pago pela União.  

 

11. Da Saúde e Educação 

Estamos conscientes de que o Novo Regime Fiscal estabeleceu um patamar mínimo 

para aplicações em saúde e educação. A partir do exercício financeiro de 2018, essas despesas 

terão como piso os valores calculados para aplicações mínimas do ano anterior, corrigidas 

pelo IPCA anual acumulado (cf. art. 110 do ADCT). 

Mas temos também a convicção de que a sociedade precisa de muito mais. Saúde e 

educação reputo fundamentais para a preservação da vida individual e coletiva e para as 

conquistas essenciais. Sem saúde, a própria vida fica comprometida; sem educação, não há 

progresso em qualquer direção. 

Por isso mesmo, acolhemos sugestões no sentido de ampliar os gastos com essas 

áreas, na medida em que os respectivos pisos passam a considerar, para 2018, a taxa de 

crescimento populacional estimada para o exercício. Com tal medida, será preservado, em 

termos reais, o gasto per capita nessas duas áreas fundamentais. 

Em relação à saúde, nosso Substitutivo prevê ainda ações e os serviços de saúde 

voltados para vigilância, prevenção e controle de zoonoses, bem como de acidentes causados 

por animais peçonhentos e venenosos, de relevância para a saúde pública, contemplem 

recursos voltados ao desenvolvimento e execução de ações, atividades e estratégias de 

controle da população de animais, que devam ser executadas em situações excepcionais, 

inclusive com a castração de animais e atenção veterinária.  

 

12. Disposições sobre Transferências 
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Os arts. 25 e 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal dispõem sobre as transferências 

ao setor privado e ao setor público (as voluntárias para os demais entes da Federação). Em 

razão disso, a LDO já vem há muito tempo dispondo sobre o tema, em seções próprias para 

cada espécie. Estamos mantendo no Substitutivo essa disposição do texto. 

No que diz respeito às transferências ao setor privado, acolhemos a sugestão de 

diversos colegas, no sentido de favorecer o controle de zoonoses, mediante parceria com 

instituições que lidem com a vigilância, prevenção e controle de zoonoses e com acidentes 

causados por animais peçonhentos e venenosos. Segundo justificativa constantes das emendas 

acolhidas, “é imprescindível para a implementação de políticas públicas transversais que 

garantam não só o bem-estar dos animais, mas em última instância do ser humano que 

convive com os animais domésticos expondo-se, em muitos casos, a vetores de doenças 

transmissíveis.”  

Ainda no trato das relações do setor público com instituições privadas, estamos 

reconhecendo o inestimável valor social das Santas Casas de Misericórdia e entidades 

semelhantes. Não fosse essa inegável parceria, a sobrecarga e o estrangulamento pleno dos 

serviços prestados pelo setor público seria muito mais evidente. Portanto, para que os serviços 

prestados por aquelas instituições possam ser melhorados e até mesmo ampliados, estamos 

permitindo a construção, ampliação e conclusão de obras nas voltadas para as áreas de saúde, 

assistência social e educação especial, pelo simples fato, patentemente configurado, de que o 

Estado sozinho não consegue cobrir a amplitude dos serviços demandados. 

No que diz respeito às transferências voluntárias (art. 25 da LRF), as LDOs vêm 

facilitando o envio de recursos da União para os demais entes, apenas no âmbito do Sistema 

Único de Saúde, ainda que efetivado por meio de convênio ou acordos similares entre os 

interessados. A facilitação se dá porque afasta a exigência de contrapartida nesses casos de 

transferências voluntárias. 

Por igual, estamos propondo afastar também a contrapartida, na área de educação, 

quando a transferência se dirigir a municípios com nível de IDH classificado como baixo ou 

muito baixo. Temos a convicção quanto à necessidade da medida, pois, exigir contrapartida 

de entes tão desprovidos de fontes como os ora beneficiados, é equivalente a negar as 

transferências, tendo em vista a absoluta incapacidade financeira deles. 

 

13. Diretrizes para a Elaboração e Execução dos Orçamentos da União  
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No âmbito das diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos, aproveitamos para 

reforçar os pressupostos inerentes ao NRF. Nessa linha, estamos integrando ao capítulo 

correspondente o comando geral de que, na elaboração dos orçamentos, sejam observados 

rigorosamente os limites estabelecidos no Novo Regime. 

Para que o comando seja cumprido, os §§ 1º a 4º do art. 5º, inseridos por nós, 

estabelecem que os atos em geral, no Poder Executivo, que acarretem aumento de despesa 

acima dos limites ficam condicionados à manifestação prévia do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão. Se não ensejar a superação dos limites, o ordenador de despesa 

deverá declarar a existência de disponibilidade orçamentária suficiente para atender ao gasto. 

Ainda como diretriz genérica, estamos prevendo que as normas baixadas pelo Poder 

Executivo, quanto aos dados do SIASG e do SICONV, devem prever a possibilidade de 

existência de sistemas próprios de gestão de contratos e convênios, desde que os dados sejam 

transferidos trimestralmente para aqueles sistemas. Tal previsão, objeto de várias emendas, 

viabiliza a elaboração de sistemas mais adequados e simplificados para despesas específicas, 

como no caso da saúde e da educação. 

Estamos, também, restabelecendo o banco de projetos no âmbito do SICONV, onde 

poderão ser disponibilizados projetos básico e de engenharia pré-formatados para adesão. O 

propósito é favorecer a execução, mediante a apropriação de projetos já previamente 

entabulados, o que facilitaria sobremaneira a realização de projetos pelos pequenos 

municípios. 

No âmbito das vedações, ainda que isso possa redundar em algum acréscimo 

específico de despesa (mas não do seu conjunto, tendo em vista o limite constitucional de 

gasto), corrigimos uma lacuna inaceitável. A alínea “d” do inciso I do § 1º do art. 17 previa a 

possibilidade de gastos com residências funcionais em faixa de fronteira para magistrados da 

Justiça Federal e membros do MPU, quando necessárias ao combate ao tráfico e ao 

contrabando. O mesmo dispositivo, no entanto, não franqueava a mesma condição para 

delegados da Polícia Federal. Como essa instituição presta inegavelmente relevante serviço ao 

País, especialmente nessas áreas, nós a incluímos entre as faculdades propiciadas pelo 

dispositivo em comento. 

Ainda em relação à Polícia Federal, estamos determinando que, em 2018, os recursos 

alocados para a implementação do sistema de emissão de visto eletrônico sejam os suficientes 

à necessidade do gasto.  

 

14. Política de Aplicação dos Recursos das Agências Financeiras Oficiais de Fomento 
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Procuramos acolher inúmeros pleitos para aperfeiçoamento das prioridades das 

agências financeiras oficiais de fomento. Nesse sentido, incluímos o apoio a programas 

constantes do Plano Plurianual 2016-2019, especialmente quanto a atividades produtivas que 

promovam políticas públicas de redução de desigualdades de gênero e étnico-raciais por parte 

do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES e a previsão de que as 

aplicações em financiamentos rurais sejam destinadas preferencialmente ao financiamento da 

produção de alimentos básicos por meio do Pronaf. 

Previmos ainda que tais agências mantenham atualizados, na internet, relatórios de 

suas operações de crédito e que publiquem demonstrativos com discriminação dos 

financiamentos a partir de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) concedidos a estados, 

Distrito Federal, municípios e governos estrangeiros, informando o ente beneficiário e a 

execução física e financeira. Estamos também exigindo a divulgação nos mesmos canais dos 

valores pagos  a partir de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) com recursos do Tesouro 

Nacional a título de subvenção ou equalização de taxa de juros, individualizados por exercício 

financeiro e por beneficiário final, identificando o nome e o número de sua inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ do 

Ministério da Fazenda. 

 

15. Transparência  

A transparência é inerente à função pública, tanto que prevista explicitamente no 

caput do art. 37 da Constituição, sob o comando geral de publicidade dos atos estatais. Em 

nosso Substitutivo, encorpamos ainda mais esse eficiente instrumento a serviço da cidadania. 

O art. 83, por exemplo, que prevê a disponibilização de uma série de informações 

quanto a quantitativos, remunerações, cargos e funções sobre membros de Poder, servidores, 

empregados e militares, vinculados à administração direta, foi ampliado para alcançar também 

os empregados das empresas públicas e sociedades de economia mista. 

Estamos exigindo que o esforço no contingenciamento dos gastos seja detalhado pelo 

Poder Executivo por órgão, programa e ação orçamentários, no que tange aos limites de 

empenho e movimentação financeira previstos no art. 9º da LRF. A medida tem por finalidade 

acompanhar a definição dada pela administração na execução das despesas, tendo em vista a 

priorização legal estabelecida pela LDO. 

Ainda no esforço de realizar a maior e melhor transparência possível, inserimos 

dispositivo que prevê a divulgação da lista de aeronaves e voos realizados pela Força Aérea 

Brasileira, para atender a deslocamento de autoridades. Por meio dessa cautela, a sociedade 

poderá, por exemplo, acompanhar e concluir se aeronaves militares estarão sendo utilizadas 

para contornar as limitações estabelecidas na lei de diretrizes para passagens aéreas. 
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Enfim, foi da nossa iniciativa o dispositivo que determina a inclusão, pelo Poder 

Executivo, no relatório resumido da execução do último bimestre de 2018, de avaliação do 

conjunto de renúncias de receita da União, quanto ao atingimento das finalidades 

consideradas para a sua concessão. O objetivo parece muito claro, na medida em que existem 

renúncias que se perpetuam no tempo, sem qualquer análise da sua eficácia ou da manutenção 

das causas que a provocaram. Com é sabido, toda e qualquer restrição fiscal tem sido 

considerada e discutidas nos últimos tempos basicamente pelo lado da despesa. Mas a 

exaustão do Erário poderia estar sendo provocada também por uma concessão seriada e sem 

maior cautela de benefícios tributários a pessoas ou setores que deles não necessitam, pelo 

menos na profundidade em que concedidos. Daí a necessidade de constante exame crítico 

desses benefícios. 

 

16. Emendas Apresentadas 

O quadro a seguir apresenta o resumo dos pareceres dado às emendas apresentadas, 

por parte do projeto emendada e tipo de parecer.  

 

Resumo das Propostas de Parecer às Emendas 

Estrutura de 

texto 
Pela aprovação 

Pela aprovação 

parcial 
Pela rejeição Total Geral 

Prioridades e 

Metas 
224 382 249 855 

Anexo I – 5 – 5 

Anexo II 22 3 15 40 

Anexo III – – 670 670 

Corpo da Lei 175 202 699 1076 

Total Geral 451 1114 2557 2646 

 

 

É o Relatório. 
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II. VOTO 

Nesse sentido, propomos a aprovação do Projeto de Lei nº 1, de 2017-CN, e das 

emendas a ele apresentadas, conforme proposta de parecer em anexo, nos termos do 

Substitutivo.  

 

Sala da Comissão, em 09 de julho de 2018. 

 
 
 
 

Deputado MARCUS PESTANA – PSDB/MG 

Relator do PLDO 2018 

 

 


